
TERMO DE REFERÊNCIA

1. APRESENTAÇÃO DO OBJETO
1.1 A presente contratação tem como objeto a Contratação de serviços para disponibilização de sistema digital
como meio de realização de procedimentos licitatórios, em todas as suas modalidades, com padronização de
procedimentos,  unificação  de  banco  de  dados  e  mais  eficiência  nas  compras  públicas,  aplicáveis  às
contratações realizadas pela Prefeitura Municipal de Vera Mendes-PI.

1.2 A contratação justifica-se pela necessidade de assegurar a continuidade e a regularidade das atividades
administrativas da Prefeitura Municipal  de Vera Mendes-PI,  garantindo o adequado provimento de cargos
efetivos indispensáveis ao funcionamento da máquina pública. A realização do concurso público é medida
essencial para prevenir prejuízos decorrentes da vacância de funções,  assegurar a reposição do quadro de
pessoal  e  promover  a  eficiência  na prestação dos  serviços  públicos,  em conformidade  com os princípios
constitucionais e as normas vigentes.

2. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO
2.1 O sistema digital objeto desta contratação deve permitir a realização de todas as modalidades de licitação
previstas em lei, incluindo funcionalidades para publicação de editais, recebimento de propostas, registro de
lances,  classificação,  julgamento,  comunicação  com  fornecedores  e  integração  obrigatória  com  o  Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP).
2.2Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, uma vez que os padrões de desempenho
e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado.
2.3O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27
de setembro de 2021.
2.4O prazo de vigência da contratação é de 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir de sua assinatura, na
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
2.5 Não se aplica ao contrato a previsão de matriz de riscos. 

3. CLASSIFICAÇÃO DO SERVIÇO

3.1. Motivação da contratação:
3.1.1  Atender  à  necessidade  administrativa  especificada  no  item anterior  e  atingir  um maior  número  de
fornecedores, inclusive em âmbito nacional, nos procedimentos licitatórios desta Administração.
Pretende-se com essa contratação a realização de procedimentos eletrônicos existentes  no sistema para a
efetivação das contratações da Administração.

3.2. Benefícios diretos e indiretos que resultarão da contratação:
3.2.1  Atender  à  demanda  de  disponibilização  e  manutenção  de  sistema  de  gerenciamento  digital  de
procedimentos licitatórios, realizados por meio da rede mundial de computadores.

3.2.2Como resultado da contratação, verificam-se os seguintes benefícios para a Administração:
a) ausência de dispêndio financeiro;
b) aumento da competitividade em suas licitações;
c) mais celeridade e eficiência em seus procedimentos;
d) controle de documentação e atestado de fornecedores;
e) possibilidade de personalização de formulários;
f) integração com outros sistemas porventura existentes, incluindo sistemas de Tribunais de Contas; e
g) capacitação e cursos operacionais.

3.2.3 A contratação do sistema trará também os seguintes benefícios para os fornecedores:
a) custos  compatíveis  com  o  mercado,  considerando  que  não  está  relacionado  com  o  número  de
procedimentos em andamento no sistema, mas refere-se aos custos com a ferramenta;
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b) cadastramento da empresa; 
c) cadastramento de seus representantes; 
d) atendimento prestado via Central de Atendimento com pregoeiros certificados pela Escola Nacional de
Administração Pública; 
e) custo de processamento das transações realizadas na internet; 
f) infraestrutura e datacenter; 
g) manutenção e desenvolvimento de sistema;  
h) investimento em equipamentos; 
i) redução de custos para garantir participação nos certames, já que não há necessidade de deslocamento ou
acomodação; 
j) ampliação do raio de atuação, podendo fazer propostas e lances em processos de qualquer lugar do Brasil; 
k) divulgação automática de licitações dentro de sua área de atuação via meio eletrônico;
l) pesquisar, visualizar e fazer download de editais de forma online; e 
m) verificação de todos os preços praticados após abertura de propostas e fases dos processos.

3.3. Conexão entre a contratação e o planejamento existente:
3.3.1 A Contratação direta da empresa especializada no fornecimento e manutenção do sistema está alinhada
com o Estudo Técnico Preliminar, documento integrante deste processo administrativo, com demonstrativo da
demanda existente.

3.4. Tipagem do serviço (comum ou não) e sua natureza (se continuado ou não):
3.4.1 O objeto, quanto ao seu tipo, em tese, pode ser visualizado como comum, porém, a sua disponibilidade
gratuita e a inviabilidade de definir objetivamente padrões de desempenho e qualidade dos benefícios indiretos
resultantes do sistema não se coaduna com a realização de licitação para contratação em tela.
3.4.2 A contratação direta do objeto, por meio de dispensa de licitação, é opção mais viável e vantajosa para a
Administração, considerando os estudos preliminares realizados e a análise de outros sistemas disponíveis no
mercado.
3.4.3 O serviço tem natureza continuada, tendo em vista que os processos licitatórios não necessariamente se
findam com o fim do exercício financeiro, podendo ser prorrogado até o limite estabelecido na legislação
vigente.

3.5. Referências a estudos preliminares:
3.5.1 Para a contratação do sistema, foram analisados outros sistemas com objetivos semelhantes, tais como o
sistema e-licitações, fornecido pelo Banco do Brasil S.A, e o sistema compras governamentais, fornecido pelo
SERPRO – Serviço Federal de Processamento de Dados.
Observou-se que para a utilização do sistema fornecido pelo SERPRO, traz diversas limitações como: não
compatibilização  com os  normativos  municipais/estaduais;  suporte  técnico  demorado;  e  instabilidade  do
sistema.
3.5.2 Para a contratação do sistema elicitações, haverá necessidade de se firmar termo de cooperação técnica
entre as partes, com necessidade de pagamento por usuário, havendo dispêndio tanto pelo ente, quanto pelos
fornecedores.
3.5.3 Em relação ao sistema Portal de Compras Públicas, verifica-se que a plataforma, no período de 2016 a
março de 2023, possui mais de 345 mil fornecedores cadastrados, mais de 4.607.622 itens negociados, mais de
97.743 pregões realizados e um volume transacionado de quase 100 bilhões de reais.
3.5.4 O sistema Portal de Compras Públicas tem mais de 15 (quinze) anos no mercado, disponibilizando uma
plataforma  que  imprime  agilidade  nos  processos  de  compras  públicas  e  potencializando  negócios  para
fornecedores, além de trazer economia e segurança para a Administração Pública.
3.5.5 Sendo assim, diante das características do sistema e da demanda existente, optou-se pela sua contratação
direta, por meio de dispensa de licitação em razão do valor. 

3.6. Relação entre a demanda prevista e a quantidade a ser contratada:
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3.6.1 A demanda é definida pelas licitações a serem realizadas e pela quantidade de usuários da Administração
que poderão utilizar o sistema.

3.6.2 Os procedimentos demandados, não afastadas outras porventura existentes ou criadas no sistema, são:
a) Pregão eletrônico;
b) Pregão progressivo;
c) Pregão para registro de preços eletrônico;
d) Cotação eletrônica para aquisição de bens e serviços comuns conforme a Lei;
e) Cotação eletrônica para elaboração de preços de referência;
f) Concorrência eletrônica;
g) Chamada Pública da agricultura familiar;
h) Chamamento público; e
i) Leilão eletrônico.

3.7. METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
3.7.1  Será  adotado registro  próprio  pelo  fiscal  do  contrato  para  avaliação  dos  serviços  contratados,  que
observará os seguintes requisitos:
a) disponibilidade;
b) integração de módulos;
c) interface gráfica;
d) facilidade de acesso aos usuários; e
e) tempo médio de recuperação em caso de indisponibilidade do sistema.

3.7.2 Não será considerado descumprimento de disponibilidade a ocorrência das seguintes situações:
a) Interrupções programadas para manutenções preventivas e configurações (upgrade, correção de desvios e
adequação  tecnológica),  de  iniciativa  da  CONTRATADA,  previamente  acordadas  e  comunicadas  à
CONTRATANTE.
b) Incidentes que, após análise, foram descaracterizados como indisponibilidade, devidamente comprovados
pela CONTRATADA.
c) Períodos de manutenção de interesse de órgão controlador; 
d) Recusa de conexão, lentidão ou degradação de qualidade, nos casos em que as instalações do Centro de
Dados da CONTRATADA estejam em perfeitas condições de disponibilidade, devidamente comprovada.
e) Falhas ocasionadas por imperícia, imprudência, conduta negligente ou dolosa da CONTRATANTE.
f) Problemas de infraestrutura de responsabilidade da CONTRATANTE.
g) Motivos de calamidade pública, desastres naturais e força maior, de acordo com a conceituação prevista em
regulamentação legal.

4. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
4.1 Critério de julgamento: Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO,
observadas as condições definidas neste TERMO DE REFERÊNCIA.
4.2 Modalidade de Licitação: Dispensa de Licitação, prevista no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 
4.3 Condição de Serviço/Bem Comum: Os serviços a serem contratados se enquadram como comuns, pois
os padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de especificações usuais
de mercado, cujas variações técnicas não influenciam no resultado da contratação. 
4.4 Referência de Preços: O valor total desta licitação é baseado em pesquisa de preços realizada conforme
os métodos e justificativas contidas no processo administrativo. 
4.5 Restrições de Competição Prevista em Lei: Em casos em que o valor estimado se enquadra nos limites
previstos no art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006, a participação na licitação será exclusiva para
Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), conforme determinação legal 
4.6 Fornecimento/Serviço Continuado: O fornecimento/serviço ocorrerá de forma continuada. 

Subcontratação 
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4.7 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 
4.8 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

MECANISMOS FORMAIS DE COMUNICAÇÃO
4.9 Ata de Reunião;
4.10 Ofício;
4.11 Ordem de Fornecimento;
4.12 E-mails.

5. RESPONSABILIDADES
   São obrigações do CONTRATANTE   
5.1 Nomear Fiscal para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
5.2 Encaminhar  formalmente  a  demanda  por  meio  de  Ordem  de  Serviço,  de  acordo  com  os  critérios
estabelecidos no Termo de Referência;
5.3 Exigir  o  cumprimento  de  todas  as  obrigações  assumidas  pela  CONTRATADA,  de  acordo  com  as
cláusulas contratuais avençadas;
5.4 Receber o objeto fornecido pelo Contratado que esteja em conformidade com a proposta aceita, conforme
inspeções realizadas;
5.5 Aplicar à contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis.
5.6 Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos preestabelecidos em contrato;
5.7 Comunicar à contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento;
5.8 Prestar  as  informações  e  esclarecimentos  relativos  ao  objeto  desta  contratação  que  venham  a  ser
solicitado pelo preposto da CONTRATADA;
5.9 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por intermédio de servidor
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos,  e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis;
5.10 Notificar  a  CONTRATADA,  por  escrito,  da  ocorrência  de  eventuais  imperfeições,  falhas  ou
irregularidades  verificadas  no  objeto  fornecido,  exigindo  que  seja  substituído,  reparado  ou  corrigido;
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;
5.11 A Administração não responderá por quaisquer compromissos  assumidos pela CONTRATADA com
terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

6 SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1 Cumprir  todas  as  obrigações  constantes  no  Edital,  seus  anexos  e  sua  proposta,  assumindo  como
exclusivamente SEUS os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;
6.2 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
6.3 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços ou bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
6.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração
ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual
pela Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no
edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
6.5 Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas que antecede a data da
entrega,  os  motivos  e  justificativas  que  impossibilitem o  cumprimento  do  prazo  previsto,  com a  devida
comprovação;
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6.6 Executar o objeto contratual conforme especificações deste Termo de Referência, de sua proposta e do
contrato, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;
6.7 Fornecer,  sempre  que  solicitado,  amostra  para  a  realização  de  Homologação  do  Bem  para  fins  de
comprovação de atendimento das especificações técnicas;
6.8 Não permitir  a  utilização  de qualquer  trabalho  do  menor  de  dezesseis  anos,  exceto na condição  de
aprendiz, para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
6.9 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATANTE por
intermédio de preposto designado para acompanhamento do contrato em até 2 dias úteis,  a contar de sua
solicitação:
6.10 A CONTRATADA deverá  indicar,  por  escrito  e  no  prazo  máximo  de  5  (cinco)  dias  úteis  após  a
assinatura do contrato,  um preposto idôneo,  com poderes de decisão,  para representá-la e responder pela
execução do objeto. Em caso de afastamento, temporário ou definitivo, deverá ser comunicado ao Fiscal do
Contrato, por escrito, o nome e o contato do substituto até o término do dia útil seguinte.
6.11 Ter  conhecimento  do  Fiscal  do  Contrato,  bem  como  outros  servidores  que  forem  indicados  pela
CONTRATANTE, para realizar as solicitações relativas aos contratos a serem firmados;
6.12 Apresentar Nota Fiscal/Fatura com a descrição dos serviços fornecidos, nas condições deste Termo de
Referência, como forma de dar início ao processo de pagamento pela CONTRATANTE;
6.13 Atender  prontamente  quaisquer  orientações  e  exigências  da  Fiscalização  do  Contrato,  inerentes  à
execução do objeto contratual;
6.14 Assumir as responsabilidades pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação da licitação
oriunda deste Termo de Referência.
6.15 Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  por  todas  as  obrigações  trabalhistas,  sociais,  previdenciárias,
tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade
à CONTRATANTE;
6.16 Assumir inteira responsabilidade técnica e operacional do objeto contratado, não podendo, sob qualquer
hipótese,  transferir  a  outras  empresas  a  responsabilidade  por  quaisquer  problemas  relacionados  ao  fiel
cumprimento do contrato;
6.17 Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros por culpa ou dolo de
seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação contratual, não excluindo ou
reduzindo  a  responsabilidade  da  fiscalização  ou  o  acompanhamento  da  execução  do  objeto  pela
CONTRATANTE;
6.18 Acatar as orientações da CONTRATANTE, sujeitando-se à mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando
os esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações formuladas;
6.19 Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que se refiram à
CONTRATADA, independente de solicitação;
6.20 Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade e prestar os esclarecimentos julgados
necessários;
6.21 Não veicular  publicidade ou qualquer  outra  informação acerca da execução do contrato,  sem prévia
autorização da CONTRATANTE;
6.22 Não fazer uso das informações prestadas pela CONTRATANTE para fins diversos do estrito e absoluto
cumprimento do contrato em questão;
6.23 Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à CONTRATANTE ou a terceiros em
razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de prepostos, independentemente de outras cominações
contratuais ou legais a que estiver sujeita;
6.24 Cumprir outras obrigações que se apliquem, de acordo com o objeto da contratação e aquelas constantes
também no Termo de Contrato. 

7. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E  PROCEDIMENTOS PARA RETENÇÃO OU GLOSA DE
PAGAMENTO
7.1As penalidades administrativas aplicáveis à Contratada, por inadimplência, estão previstas no Capítulo I do
Título IV da Lei n. 14.133/2021, sem prejuízo das sanções previstas neste Termo de Referência.
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7.2Conforme  art.  155  da  Lei  n.  14.133/2021,  o  licitante  ou  o  contratado  será  responsabilizado
administrativamente pelas seguintes infrações:
a) dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos
serviços públicos, ou ao interesse coletivo;
c) dar causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
licitação ou a execução do contrato;
i) fraudar o certame ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
7.3Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:
a) advertência;
b) multa;
c) impedimento de licitar e contratar;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
7.4A sanção prevista na alínea “a” do subitem 7.3 será aplicada exclusivamente pela infração administrativa
prevista na alínea “a” do subitem 7.2, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
7.5 A sanção prevista na alínea “b” do subitem 7.3, calculada na forma do item 7.11 deste contrato, não
poderá ser  inferior a  0,5% (cinco décimos porcento) nem superior a 30% (trinta por cento)  do valor do
contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações
administrativas previstas no subitem 7.2
7.6 A  sanção  prevista  na  alínea  “c”  do  subitem  7.3  será  aplicada  ao  responsável  pelas  infrações
administrativas previstas nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do subitem 7.2, quando não se justificar a
imposição  de  penalidade  mais  grave,  e  impedirá  o  responsável  de  licitar  ou  contratar  no  âmbito  da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3
(três) anos.
7.7 A  sanção  prevista  na  alínea  “d”  do  subitem  7.3  será  aplicada  ao  responsável  pelas  infrações
administrativas  previstas  nas  alíneas  “h”,  “i”,  “j”,  “k”  e  “l”,  do  subitem 7.2,  bem como pelas  infrações
administrativas previstas “b”, “c”, “d”, “e”, “f’ e “g” do referido subitem que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave. Essa sanção impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis)
anos.
7.8 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do subitem 7.3 poderão ser aplicadas cumulativamente
com a prevista na alínea “b” do referido subitem.
7.9 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente.
7.10 Independentemente das sanções a que se referem os subitens anteriores,  a Contratada está sujeita ao
pagamento  de  indenização  por  perdas  e  danos,  podendo  ainda  a  administração  propor  que  seja
responsabilizada:
a) civilmente, nos termos do Código Civil;
b) perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades contratadas ou do exercício profissional a elas
pertinentes;
c) criminalmente, na forma da legislação pertinente.
7.11 O cálculo da sanção de multa observará os seguintes parâmetros:
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7.11.1 A multa  de  mora  a  ser  aplicada  por  atraso  injustificado  na  execução  do  contrato  será  calculada
conforme os seguintes percentuais:
a) de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso, até o limite correspondente a 10 (dez) dias;
b) de 0,7% (sete décimos por cento), por dia de atraso a partir do 11º (décimo primeiro) dia, até o limite
correspondente a 20 (vinte) dias; e
c) de  1,0%  (um  por  cento),  por  dia  de  atraso  a  partir  do  21º  (vigésimo  primeiro)  dia,  até  o  limite
correspondente a 30 (trinta) dias, findo o qual a Contratante rescindirá o contrato correspondente, aplicando-se
à Contratada as demais sanções previstas na Lei nº 14.133/2021.
7.12 Será aplicada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da contratação, quando a Contratada:
a) Prestar informações inexatas ou obstacular o acesso à fiscalização da contratante no cumprimento de suas
atividades;
b) Desatender às determinações da fiscalização da contratante; e
c) Cometer qualquer infração às normas federais, estaduais e municipais, respondendo 
ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da infração cometida.
7.13 Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a Contratada:
a) Não iniciar,  ou  recusar-se  a  executar  a  correção  de  qualquer  ato  que,  por  imprudência,  negligência,
imperícia, dolo, ou má fé, venha a causar danos à Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação
da Contratada em reparar os danos causados;
b) Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, imperícia, dolo ou má fé,
venha a causar danos à Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da Contratada em reparar
os danos causados.
7.14 Nenhum  pagamento  será  feito  ao  fornecedor  dos  serviços  que  tenha  sido  multado,  antes  que  tal
penalidade seja descontada de seus haveres.
7.15 Na aplicação das sanções serão observados os procedimentos e prazos constantes nos arts. 157 a 160 da
Lei n. 14.133/2021.
7.16 As multas administrativas previstas neste instrumento não têm caráter compensatório e o seu pagamento
não eximirá a Contratada de responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de entrega
8.1 O prazo de início da operacionalização do sistema será aquele previsto no contrato;
8.2 A descrição dos serviços, as características dos módulos, bem como a disponibilidade do sistema, são os
discriminados neste Projeto Básico, no Contrato e principalmente na proposta da futura contratada. 
8.3 O horário de disponibilidade do Portal de Compras Públicas será das 08:00 às 18:00 nos dias úteis.
Eventualmente, com solicitação prévia da Administração, poderá o horário ser estendido, desde que registrado
e de comum acordo;
8.4  A  manutenção  nos  equipamentos  e  no  sistema  poderá  ser  realizada,  após  formalização  da
CONTRATANTE, no horário das 19:00 às 07:00;
8.5 A  CONTRATADA  deverá  notificar  a  CONTRATANTE,  com  no  mínimo  5  (cinco)  dias  úteis  de
antecedência,  eventos  de  parada  programada  que  impactem na  disponibilidade  do  serviço  contratado.  O
CONTRATANTE deverá autorizar formalmente a parada, com no mínimo 3 (três) dias úteis de antecedência
ao evento;
8.6  Os  serviços  serão  executados  via  internet  e  no  endereço  da  CONTRATADA,  onde  se  encontrará  o
ambiente operacional do sistema.
8.6.1 as especificidades do sistema deverão ser apresentadas por meio de treinamento;
8.7  Caberá ao representante da administração, devidamente designado, receber o sistema, incumbindo-lhe a
conferência, em atendimento às normas administrativas aplicáveis;
8.8 O recebimento formal do sistema, tido como a sua disponibilidade e operacionalidade, está condicionado
à conferência, avaliações qualitativas e aceitação final, obrigando-se o gerenciador (preposta da contratada) a
reparar e corrigir os eventuais vícios, defeitos ou incorreções porventura detectados, na forma prevista no
contrato a ser celebrado entre as partes;
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8.9 O objeto do contrato deve atender às especificações constantes do contrato e deste PB, com a observância
das seguintes prescrições: ser iniciado no prazo previsto em contrato; estar em perfeitas condições de uso;
apresentar boa qualidade exigida ou superior nas especificações, estar pronto para ser utilizado, a partir da data
da entrega do objeto (disponibilização)  e o  aceite  do representante  responsável  pelo acompanhamento da
execução do objeto, que deverá ser registrado; 
8.10 O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade do serviço
prestado, sob pena de rescisão do contrato, após previa comunicação, nos termos do contrato;
8.11 O objeto será rejeitado quando não atender às condições oferecidas no sistema pela CONTRATADO;
8.12 Havendo vícios ou incompatibilidades no serviço, a CONTRATADA deverá corrigi-los, no prazo previsto
no contrato, sob pena de rescisão do contrato, na forma do contrato; 
8.13 Admitir-se-á a prorrogação do prazo para a execução quando verificada a ocorrência de uma das hipóteses
previstas art. 106 da Lei n° 14.133/2021, devendo ser adotado o procedimento previsto no art. 107 do citado
dispositivo legal, mediante comprovação da vantajosidade pela Administração.
8.14 Admitir-se-á a prorrogação do prazo para a execução quando ocorrida alguma paralização ou suspensão
do contrato, na forma do art. 115, § 5º da Lei nº 14.133/2021
8.15 O sistema poderá ser rejeitado quando não apresentar conformidade com as especificações técnicas;
8.16 Para o objeto em tela, não haverá o procedimento de recebimento provisório, afinal o recebimento do
serviço impõe que sua prestação e seu recebimento sejam imediatos;
8.17 A prestação do serviço será executada de modo que se atenda plenamente as necessidades expostas na
letra F do item 3, que prevê a relação entre a demanda e a quantidade a ser contratada.

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
9.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial.
9.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples
apostila.
9.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
9.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam
ser cumpridas de imediato.
9.5 Após a  assinatura  do contrato ou instrumento equivalente,  o  órgão ou entidade poderá convocar o
representante  da empresa  contratada para  reunião inicial  para  apresentação do  plano de fiscalização,  que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
Preposto
9.6 A contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da execução do contrato,
indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.
9.7 A contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da
empresa, hipótese em que a contratada designará outro para o exercício da atividade.
Fiscalização
9.8 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos.
9.9 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
9.10 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas
à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados.
9.11 Identificada  qualquer  inexatidão  ou  irregularidade,  o  fiscal  do  contrato  emitirá  notificações  para  a
correção da execução do contrato, determinado prazo para a correção.
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9.12 O fiscal do contrato informará ao setor competente, em tempo hábil, a situação que demandar decisão
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras,
se for o caso.
9.13 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do
contrato comunicará o fato imediatamente ao setor competente.
9.14 O fiscal do contrato comunicará ao setor competente, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
9.15 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
9.16 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempestivamente na
solução  do  problema,  reportando  ao  setor  competente  para  que  tome  as  providências  cabíveis,  quando
ultrapassar a sua competência.

Reajustes e alterações
9.17 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados
poderão  sofrer  reajuste  após  o  interregno  de  um ano,  contado  a  partir  da  data  do  orçamento  estimado,
aplicando-se o índice IPCA-E exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.
9.18 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
9.19 No  caso  de  atraso  ou  não  divulgação  do(s)  índice(s)  de  reajustamento,  o  contratante  pagará  ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
9.20 Nas  aferições  finais,  o(s)  índice(s)  utilizado(s)  para  reajuste  será(ão),  obrigatoriamente,  o(s)
definitivo(s).
9.21 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não  possa(m)  mais  ser  utilizado(s),  será(ão)  adotado(s),  em  substituição,  o(s)  que  vier(em)  a  ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.
9.22 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
9.23 O índice a ser aplicado corresponde ao acumulado no período de um ano.
9.24 O reajuste será realizado por apostilamento.
9.25 Nos  casos  em  que  não  tenha  havido  pedido  de  reajuste  anterior,  o  índice  a  ser  aplicado  deve
corresponder ao acumulado no período de um ano contado do pedido de reajuste, que passará a ser o marco
também para novos reajustes.
9.26 Competirá à Contratada exercer, perante a Contratante, seu direito ao reajuste, sendo que, se não o
fizer de forma tempestiva e,  por via  de consequência,  prorrogar  o contrato ou deixar expirar  o  prazo de
vigência, ocorrerá a preclusão do seu direito ao reajuste.
9.27 Deverá o gestor  do contrato diligenciar  no sentido de assegurar  que a  economicidade do vínculo
contratual será mantida mesmo após o reajuste, juntando aos autos documentação comprobatória da atual
compatibilidade do valor do contrato com a realidade de mercado.
9.28 Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste que prejudique a economicidade do valor
contratual, a CONTRATADA aceita negociar a adoção de preço compatível com a realidade do mercado.
9.29 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 a 132 da Lei n. 14.133/2021.
9.30 A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

10. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E DE PAGAMENTO
Recebimento
10.1 Por ocasião do recebimento dos serviços serão aferidas a qualidade e a quantidade de acordo com a
proposta vencedora.
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10.2 Nos termos do artigo 140 da Lei nº. 14.133/2021, o objeto desta contratação será recebido:
10.3 Os serviços serão recebidos provisoriamente,  no ato da prestação do dos serviços,  pelo fiscal  do
contrato, para efeito de posterior verificação da conformidade com a especificação do bem contratado;
10.4 Será assegurado ao fornecedor, ou pessoa por ele indicado, o direito de acompanhar a verificação de
conformidade  de  qualidade  do  serviço  entregue,  desde  que  haja  a  expressa  manifestação  até  a  data  do
recebimento provisório, ocasião em que lhe será informada a data e horário para conferência.
10.5 Definitivamente, mediante lavratura de Termo de Recebimento Definitivo ou Recibo, em até 5 (cinco)
dias úteis, a partir do recebimento provisório após a comprovação de conformidade com as especificações
exigidas no Termo de Referência, ocasião em que se fará constar o Atesto na Nota Fiscal.
10.6 Os  serviços  entregues  em  desconformidade  com  o  especificado  neste  Termo  ou  o  indicado  na
proposta, serão rejeitados parcial ou totalmente, conforme o caso, e a Contratada será obrigada a realizá-lo
novamente  no  prazo  de  até  2  (duas)  horas,  contados  da  data  do  recebimento  da    Notificação  escrita,
necessariamente acompanhada do Termo de Recusa do objeto, sob pena de incorrer em atraso quanto ao prazo
de execução.
10.7 A notificação de que trata o item anterior suspende os prazos de pagamento até que a irregularidade
seja sanada.
10.8 O recebimento não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito desempenho do serviço
fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando de sua utilização.
10.9 Na  entrega  dos  produtos,  as  despesas  com seguros,  transportes,  tributos,  encargos  trabalhistas  e
previdenciários  decorrentes  da  realização  e/ou  substituições  do  objeto,  indicadas  pela  CONTRATANTE,
deverão ser de responsabilidade da CONTRATADA, sem ônus para CONTRATANTE.
10.10 O  produto  ofertado  deverá  obedecer  ao  disposto  no  artigo  nº.  31  da  Lei  Federal  nº.  8.078  de
10/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor), que diz: “A oferta e apresentação de produtos ou serviços
devem  assegurar  informações  corretas,  claras,  precisas,  ostensivas  e  em  língua  portuguesa  sobre  suas
características, qualidades, quantidade, composição, garantia, prazos de validade e origem, entre outros dados,
bem como sobre os riscos que apresentam à saúde e segurança dos consumidores”.
Pagamento
10.11 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do
período de adimplemento a que se referir.
10.12 O pagamento será efetuado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado.
10.13 Será considerada  data  do pagamento o  dia  em que constar  como emitida a  ordem bancária  para
pagamento.
10.14 Não  será  autorizado  pagamento  sem que  o  fiscal  do  contrato  ateste  o  recebimento  dos  serviços
descritos na nota fiscal ou fatura apresentada.
10.15 Para execução do pagamento de que trata esta Cláusula, a CONTRATADA deverá fazer constar da
Nota  Fiscal  ou  fatura  correspondente,  emitida  sem  rasura,  em  letra  bem  legível  em  nome  da
CONTRATANTE, cujo CNPJ está especificado na qualificação preambular do contrato, informando o número
de sua conta corrente, o nome do Banco e a respectiva Agência.
10.16 Caso  a  CONTRATADA  seja  optante  pelo  Sistema  Integrado  de  Pagamento  de  Impostos  e
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar, juntamente
com a Nota  Fiscal  ou  fatura,  a  devida comprovação,  a  fim de  evitar  a  retenção na  fonte  dos  tributos  e
contribuições, conforme legislação em vigor.
10.17 A Nota Fiscal ou fatura correspondente deverá ser entregue, pela CONTRATADA, diretamente ao
Fiscal  deste  Contrato,  que  somente  atestará  a  execução  do  objeto  e  liberará  a  referida  Nota  Fiscal  para
pagamento, quando cumpridas, pela mesma, todas as condições pactuadas.
10.18 Havendo erro na Nota Fiscal  ou circunstância  que impeçam a liquidação da despesa,  aquela  será
devolvida a CONTRATADA, pelo Fiscal deste Contrato e o pagamento ficará pendente até que se providencie
pela CONTRATADA as medidas saneadoras.  Nesta hipótese,  o  prazo para  pagamento iniciar-se-á após a
regularização  da  situação  ou  reapresentação  do  documento  fiscal  não  acarretando  qualquer  ônus  para  a
Contratante.
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10.19 Quando  da  ocorrência  de  eventuais  atrasos  de  pagamento  provocados  exclusivamente  pela
Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a
data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de
0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

I=(TX/100) /365
EM= I x N x VP, onde:
I = índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; EM = Encargos Moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso
10.20 A atualização só será devida em caso de mora imputável exclusivamente ao contratante.
10.21 Para fins de pagamento, a Contratada deverá apresentar os seguintes documentos:
a) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS (CRF, fornecido pela Caixa
Econômica  Federal).  Será  aceito  certificado da  matriz  em substituição  ao  da  filial  ou vice-versa  quando,
comprovadamente, houver arrecadação centralizada;
b) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho emitida pelo TST (Certidão Negativa de débitos
Trabalhistas);
c) Prova de regularidade fiscal  perante  a  Fazenda Nacional,  mediante  apresentação  de  certidão  expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita  Federal  do Brasil  (RFB) e pela Procuradoria-Geral  da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada, ou
outra equivalente, na forma da lei.
10.22 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, a
parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento.

11.DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
a) O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade
das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou,
caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou da prestação dos serviços de fornecimento, sem prejuízo
das demais sanções cabíveis;
b) O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, desde
que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta;
c) Os casos não previstos neste Termo de Referência serão decididos pelo Agente de Contratação.
d) A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos do Edital e seus
anexos.
e) O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes desta Contratação será o do
Município de Itainópolis – Piauí.

Vera Mendes – PI, na data de sua assinatura.
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Mariana Campos Silva

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento
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Verificação de Autenticidade e Integridade
Este documento foi assinado digitalmente, assegurando sua autenticidade, integridade e validade jurídica, conforme
estabelecido pela Lei nº 14.063/2020 e pela Medida Provisória nº 2.200-2/2001. Para verificar a validade das
assinaturas digitais e confirmar a integridade do documento, por favor, acesse o seguinte link:

https://app.0paper.com.br/organization/8/signature-validation

Download De Cópia Original
Para baixar cópias originais do Protocolo Administrativo 528/2025 assinado acesse o link abaixo utilizando o
código fornecido:

https://app.0paper.com.br/organization/8/original-document-download

2ebdc38efeafc335f7b8fefe3dbaf2701df0e6708b2bab116a4f07adfeb9c479

Assinaturas Digitais
Lista de assinaturas digitais realizadas neste documento:

Manifesto
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